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Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE DO LÉR]O

CASA JOÃO DIAS DE SALES

cNP) Ne 69.902.096/00O1-80

INEXtGtBILIDADE N" 1N00003/2025
PROCESSO LICITATÓRIO NO OOOS/2025

CONTRATO N": 00008/2025

MUNICIPAL DE VEREADORES E A MARGUE RITHE DO REGO

Pelo presente instrumento
Estado de Pernambuco, Por ME|O dA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Praça:

Severino Barbosa de Sales, No 227, - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 69.902.096/0001-

80, neste ato representada Pela Senhora Vereadora-Presidente SEVERINA FRANCA DE SALES

§!!!!, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na Praça Severino Barbosa de Sales, 196

Centro Vertente do Lério PE, CPF no 92O.524.284-53, Carteira de ldentidade no 1666920

SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARGUERITHE DO REGO

BARROS PENNA- OAB- PE 13819, CPF: 213.211.834-53, residente Avenida Joaquim Ribeiro,

740, Bloco F - 06, Caxangá, Recife-PE ;

CúUSULA PRIiiIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 1N00003/2023, processada nos termos da

Lei Federal no 14.133, de 01 dãabril de 2021, Art. 74, inciso lll, alínea 'c" e "e"; considerado, ainda,

o disposto na Lei Federal no '14.039/20; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de Assessoria Jurídica para prestação dos serviços de

anàlises, pareceres jurídicos e suporte às Comlssões Legislativas Permanentes da Câmara Municipal de

Vertente do Lerio/PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
lnexigibilidade de Licitação no 1N00003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. Da forma que

segue:

Praça: Severino Barbosa de Sales ns 227 - C€ntro - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
';úÚúrcipro DE vERTENTE Do LÉRlo, PoR MEto DA cÂMARA

BARROS PENNA", PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CoNFORME

DISCRITúII.'ADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

dê contrato, de um lado o MUNICÍP]O DE VERTENTE DO LÉRP,
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Estado de Pernambuco

CÁMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉruO
CASA JOÃO DLAS DE SALES

cNPJ Ns 69.902.096/OO01-80

Os serviços contratados destinam-se de forma especial à assessoria e consultoria jurídica

preventiva e contenciosa em todas as áreas do Direito, sendo que tais serviços englobarão as

seguintes obrigaçôes do contratado:

a) Realizar análises detalhadas das matérias legislativas em tramitação na Câmara Municipal, veriÍicando sua

constitucionalidade e legalidade;

b) Emiür pareceres lurÍdicos fundamentados sobre proietos de iei, requerimentos e demais documentos

legislativos;

c) Apresentar sugesloes de alteraçóes ou ajustes nas propostas legislâtivas, visando garantir sua conformidade

com a legislação vigente;

d) prestar suporte jurídico às comissões permanentes da Câmara, auxiliando na elaboração de relatóÍios'

pareceres e demais documentos necessários para o processo legislativo'

A eonsultoria preventiva deverá ser prestada pelo contratado sempre que solicitado

pelo Presidente da câmara, ou a quem íor por ele designado, devendo ofêrecêr pronto

atendimento às consultas escritas, telefÔnicas, por e-mail ou pessoais, dando as

oíicntações jurídicas pertinentes ao caso concÍeto ou em tese, seia verbalmente ou

emitindo Parecer escrito, quando lhe foÍ solicitado, sempÍe fundamentando suas

orientaçôes e Pareceres na interpretação da legislação atualizada e à luz da doutrina e

jurisprudência dominante.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) totalizândo

em 11 (doze) meses o valor de RS 77.000.00 (Setenta e sete mil reais):

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

Oentroio prazo cie vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, ospreços poqe,rão

sofrer reajuste após ointerregno de um ano, na mesma proporção da variação.verificâda no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

Nos-reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último rea,iuste.

Praça: Severino Barbosa de Sales nq 227 - Centro - Vertente do Lério'P[ - CDP 55760-000

Fone - Fax: (081) 3634-7295
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Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉR]O

CASA ioÃo DIAS DE SALES

cNPJ Ns 69.9O2.096/00o1 -80

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

Contratado a importância catculãOá pela última varia@o conhecida, liquidando a diferença

correspondente ião logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apreséntar memória Oe- cátcúlo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
úãr'àr"riç0". finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente., o deÍinitivo'

Caso o íÀdice estabelecido para reajustamen'to venha a ser exiinto ou de qualquer forma não

po"., 11ui. ser utilizado, será adotádo, em substitui@o, o que vier a ser determinado pela

^ legislaÉo então em vigor.
ruã ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial'

pára reajustamento do preçó do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

C reajuste poderá ser realizado por apostilamento'

CLÁUSULA QT'INTA. DA DOTAçÃO:
As despesas correráo por conta dã seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério:

1O.OOO . PODER LEGISLATIVO
1O.,IOO . CÂMARA MUNICIPAL
01.031 .0001.2003 - Gestão e Manutenção Administrativa da câmara Municipal

33903600 - Outros Serviços terceiros - Pessoa Física

GLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
Olagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, rnediante processo regular, da seguinte

Ãáne"ira: Até o 10o (décima) dia útil do mês subsequente juntamente com a emissão da nota fiscal

^ devidamente atestada pelo setor cotnpetente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA UGÊNCIA:
ó. pi"ro= máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto da contrataÉo.

tue'admite prorrogaSo nas condiç'ões e hipóteies previstas no Art. '107, da Lei Federal no

il.nsstzozl', estaó ãbaixo indicadbs e serão considerados da assinatura do Contrato ou

equivalente:
início: 03 (três) diasi
Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada:12 (doze) meses, considerada da data de

assi-natura c1o iespectivo instrumànto de contrato: podendo ser pronogada por iguais e sttcessivos
períodos, medianie acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado,
conÍorme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021.

Praça: Severino Baôosa de Sales ne 227 - Cenho - Vertente do Lério-PE - CEP 557ó0-O0O

Fone - Fax: (O8l) 3634-295
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CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a. Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço

aantra+cÀn.

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,

exercendo a mais ampla e compieia fiscalização, o que não exime o Coniratado cie suas

responsabilidades contratuais e legais;

^d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

CLÁUSULA T{ONA. DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRÁTADO:

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem como

das obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratada:

a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e
humanos necessários Para tanto;

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a

terceiros, por cioio ou culpa, na execução do contrato, bem como' por qualquer que venha

a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;
c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscals, comerciais e tributários,

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. -121 da lei No 14.'! 33/2'1 , com suas

alterações;
d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do

objeto da contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalaçáo etc.;
e. Manter-se durante toda a execução do contrato, êm compatibilidade com as demais

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação que darão origem ao contrato;
f. A contrateda se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no Art. í55 da Lei '14.133/2'1 ;

g. A COI.ITRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto fornecido fora das especificaçôes constantes da proposta apresentada;

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros. transporte. tributos.
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da prestação dos
seruiços, respondendo por eles nos te!'mos do Art. 121 da lei No 14.133121;

Pràça: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Cenúo - Vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3ó34-7295
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i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência

da CONTRATANTE;
j. Àssumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com

as especificaçóes constantes da proposta e{ou i1fruçoes {o contrato; . -
k. Comunicar iúediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçãc do

contrato, qualquer anormalidade veriÍicada;
t. nesponáei civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ooasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

m. Fiscalizar ó perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o

ônus decorrente, independentemente da iiscalização exercida pela CONTRATANTE;

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irr.egularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na

execução do contrato;
o. lndicai à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber

comunicâções ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei:

p. lnformar ía proposta a qualificação do, Representante autorizado a firmar o contrato' ou

seja: nome com'pleto, endereço,'cPF, C".teir" de ldentldade, Estado civil, Nacionalidade

e Érofissão, informando qual ô instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido

contrato (Contrato Social ou Procuração);
q. em nennuma hipótese veicular pubÍicidade ou qualquer outra informação à cerca das

atividades objeto do contrato, sem prévia autorizaçâo da CONTRATANTE;

r. Assumir todás e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações

i"ài"iái", por prejuízos ávidos e oríginados da execuçáo do contrato, e que sejam

ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;- 
-

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus

íicaisi gestor es a qualquer 
' 
época duraÁte a vigência do Contrato, a qual poder á sel

efetua'da nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento

das obrigações contratuais;
t. Cumprirldúrante a execução do contrato. todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atin-entes, sendo a única responsável poÍ prejuízos decorrentes de

lnfrações a que houver dado causa;
u. Fornêcer, sempre que solicitado pela contratante, os êsclarecimentos e as informações

técnicas pertinentes.
v. Observai as Leis, Posturas e Regulamentos aplicáveis aos serviços objeto deste Contrato;

w. Prestar oS esclarecimentos que forem solicitados, atendendo prontamente a todas as

reclamaçôes e convocações da CONTRATANTE;
x. Permanecer com a qualificação técnica exigida para a contratação e continuar em

situação regular perante Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
y. Designar profissionais devidamente qualificados para prestar os serviços objeto do

contrato.

Práça: Severino Barbosa de Sales ns 227 - Cent-ro - Vertetrte do Lério-PE - CEP t57óO-OOO

Fone - Fax: (O8l) 36í-7295
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Estado de Pernambuco
ç61y1]çtA MS}IICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DLAS DE SALES

cNP) Ne 69.902.096/00O1-80

CLÁUSULA DÉCIÍÚA. DA ALTERAçÃO C CXTIHçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou

por acordo enire as partes, nos casos previstos no An. 124 e será extinto, conforme o disposto

nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021 .

O Contratado fica obrigado a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésclmos ou

supressões que se Íizérem nos serviços, alé o respectivo limite fixa<jo no Ari. 125, da Lei

14.1 33/2021 . Nenhum acréscimo ou supressâo poderá excedêr o limite estabelecido, salvo as

^ supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presênte contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÓes

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão às

disposiçoes do Art. 140 da Lei i4J3312O21.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES DO GESTOR E FISCAL DO

CONTRATO:

compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a) Responsabilização oela vigilância e garantia da regularidade dos serviços; 

.

bi Ter'pleno conÉecimento dos termos contratuais que irá Íiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim ccrno Cas ccndições ccnstantes Co Edital e seus anexos, com vistas a iCentificar

as obrigaçóes in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;
c1 ConÉeóer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finaliciade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalizaçâo e
^ acompanhàmento do contrato;

d) Disponibilizar toda a informaSo necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos;
ã; fxigir. da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais assumidas,

constaites das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,

cronogramas etc.:
f) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela empresa;
g) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
À1 Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os conlâtos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO GONTRATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aolicação de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

Praça: Severino Barbtlsa de Sales ns 227 - Cenúo - Vertente do Lério-PE - CEP 557ó0-OOO

Fone - Fax: (O8l) 3634-7295
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c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
d) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
e) Propor aplicaÉo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
f) Pro.ridenciar o pagamentc das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
g) Manter controle atualizado dos pagamentos eíetuados, observan<jo que o vaior do conúato não
sêja ultrapassado;

ah) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉC]MA TERCEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1olo (um por cento) sobre o

valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato não ficando a
administração impedida de extinguir unilateraimente o contrato e aplicar as outras sanções
previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal no 14.13312021 .

Em caso de inexecrrçâo total o parcia! do cont!'ato:
a) Advertência;
u,l tvrurtcr uE .)u /o Suut c u vdtut tutdt ur.l u\Jt LtclLU,

c) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Admanistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que apllcou a penalidade, que será concedida sernpre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada.

qQ

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA . DA GOMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contatado não tenha concorrido de alguma Íorma para o âtraso. será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratcrics devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N ,. VP , l, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; E l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX
* 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na
hipótese do referido ínclice estabeleciclo para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigoi'

Pràça: Severino Barbosa de Sales np 227 - Cenúcr - Vertente do Lério-PE - CEP 557ó0-OOO

Fone - Fax: (O8l) 3634-295
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CLÁUSULA DÉC]MA QUTNTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, Íc! lavrado c presente contrato em O2(duas) r,ias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 07 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ívuil-a er", d, -4"d""/-" l{il.,*- Sea-ps,.,n ^4^naÍt l. <nL- atQat-<>,
CPF nol ,.',,1 ,,,, seve nr NÀ-r mr.teÃ o e saL e s s r lve

Vereadora - Presidente
CPF no 920.524.284-53

r EL\J U\Jtt r 
^Ê\ 

r 
'.1u\-/

w
AR ERITHF REGO BARROS PENNA

CPF: 213.211 .834-53,

PraÇa: Severino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE - CEP 557óO-0OO

Fone - F-ax: (081) 3634-7295


